
 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1687, de 10 de dezembro de 2021. 

 

“Dispõe sobre criação do complexo esportivo e 

cultural da Escola Municipal Guanair Cardoso, no 

Povoado Palmeiras, zona rural de Lajinha e dá outras 

providências.” 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

Art. 1º. Fica criado o Complexo Esportivo e Cultural da Escola Municipal Guanair 

Cardoso, com sede na Av. Gil Nunes e Oliveira, s/n, Povoado de Palmeiras, Zona Rural, Lajinha 

– MG. 

Art. 2º. O Complexo será denominado em Lei específica.  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

Lajinha/MG, 10 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

 


